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SECRETARTAS REGroNArs Do pLANo E DA coonoeNaçÃo E Dos
RECURSOS HUMANOS

Portaria n." 4312000
Cria urn lugar de assessor da carreira técnica superior do quadro de pessoal da Direcção
Regional do Trabalho.

SECRETÂRIAS REGIoNAIS Do pLANo E DA coonornaçÃo E Dos REcuRsos HUMANoS
Poúaria n,' 43120ü)

Considcrando oue em I 6 de de Setembro de I 997. foi dada oor finda a comissão de servico do licenciado João Cristiano BaÍeto lria"
n(' cargr) dc CIìcÍè'dc Divisão de Rcgulamentação e Relações de Trabalho, da Direcção Regíonal do Trabalho da Secretaria Regional dbs
Rcr:urios Humlnos:

Considcrantlo ouc o rcfcrido funcionário rcúne os rcquisitos necessários Dara accso à categoria de Assessor, da Canr ira Técnica Superior;
Considcrando'quc o disposto na alínea a) do n.d 2 e no n.' 6 do ait." l8 do Decret-o-Lei n.' 323189, de 26 de Setembrci, com

as rlteraçõcs introduzidrs óelo Decretr-r-Lei n.' 34193, de l3 de Fevereiro e Decreto-Lei n." 239194, de 22 de Setembro;
Asini, manda o Covemo Regional da Madeira pelos SccÌctfuios Regionais do Plano e ú Coordenação e dos Recursos Humanm, o seguinte:

I - É criatlo no quadro de oessoal da Direccão Resional do Trabalho aorovado oelo Dccrcto Rcsulamentar Resional n." | 6p7&1.
dc 8 ttc Agosrto. um lu$ar de Assessor da caneÌra Tecnica Superior. sendo o lugar do quadro-a cxtinguir quãndo vagar.

2 - A criação do lugar rtÍ'erido no número anterior produz efeitos a partir de l6 dc Setembro de 1997.
Secretarias Rcgioniris do Plano e da Coordenação e dos Recursos Humanos,
Assinado crn l6 dc Fevereiro de 2000.
O SEcRETÁRro RECToNAL Do PLANo E DA CooRDENAÇÃo, José Pauìo Baptista Fontes
O SÊcRETÁrìro REcToNAL Dos REcuRsos HuMANos. Eduardo António Brâzão de Castro
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Toda a corresponclência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficiat deve ser dirigida à Secretaria-
-Geral da Presidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:a ou por lracç
U n r a l a u d a . . .Unra lauda . . .2 754900, cada;
Duas laudas .2 987$00. cada:. . . . . . 2 9 8 7 $ 0 0 . c a d a :

Q u a t r o l a u d a s  . . . . . . - 5  2 l l $ 0 0 ,  c a d a ;

Números e Suplementos - Preço por página -50$00.

Anual Scmcstral
Uma Sórie

Duas Sóries
Trôs Sórics
Complcta

A cstcs valorcs acrcsccnr os

Novcmbro) c o inìposto dcvido.

O Preço deste número:

portcs rlc corrcio, (Portaria n." 2()3/99. rlc 26 tlc

4 370$00
8 600$00
r0 500$00
r2 300$00

2 190$00
4 300$00
.s 250$00
6 200$00

104$00 - 0.52 Euros (IVA incluído)
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A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

Os lugares de chefe de departamento são a extinguir
quando vagarem.

O dispclsto no presente artigo não prejudica a
faculdade de os actuais chefes de repartição poderem
optar pela integração na carreira técnica superior,
nòs termos do disposto no artigo 18." do Decreto-Lei
n." 4M-N98, de 18 de Dezembro, na redacção dada
pela Lei n." 44199, de ll de Junho.

Mantém-se em vigor o concurso pendente para a
categoria de chefe de repartição, sendo o respectivo
candidato aprovado provido na categoria de chefe de
departamento, nos termos dos números anteriores.

Artigo 5."

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da

sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional de 13 de

Abril 2000.

Pelo PnssIDENTE Do GovERNo REGIoNAL, José Paulo

Baptista Fontes.

Assinado em 8 de Maio de 2000.

Publique-se.

O MtNtsrno ol RepÚBLICA PARA A Recúo AuroNoue oe

MRnetnn. Antero Alves Monteiro Diniz.
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Anexo I

GruJxt
dc

pcssoal

Árca funcional Carrcira Catcgoria

NúmeÍo
de

lugares

t ugares
a

ertinguir

Coordenação e chefia na área
administrat iva.

Chefe do dePartamento .
Chefe de rePartição . - . .

7
7

7
7



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da hesidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . .2 754$00, cada;
Duas laudas .2 987$00. cada:
Três laudas . . .4 89ó$00. cada:

Q u a t r o l a u d a s .  . . . . . . 5 2 1 1 $ 0 0 , c a d a ;

Cinco laudas .5 419$00. cada;
Seis ou mais laudas . .6 568$00. cada.

A estes valores acresce o irnnosto devido.

Números e Suplementos - heço por página 50$00.

Anual Semestral
tlma Série
Duas Séries
Ttês Séries
Completa

A estes valores acrescent os

Novenrbro) e o irnposto devido.

O Preço deste número:

2 190$00
4 300$00
5 2-s0$00
6 200$00

(Ponaria n." 203/99, de 2ó de

4 370$00
8 600$00
r0 500$00
r2 300$00

portes de correio,

kp 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)


